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MENSAGEM ADITIVA 01 AO PROJETO DE LEI 12/90-E

Senhor Presidente;

Dignos Membros da Comissão de Justiça;

Senhores Vereadores.

Passa a tramitar por prerrogativa legal, a presente Mensagem Aditie

va que vem acrescêr importantes alterações ao Projeto de Lei 12/90-E.

O Executivo Municipal, inobstante o extremo cuidado tido quando da e

laboração do Projeto original, deve reconhecer que houveram falhas, agora repa

radas. Sua percepção se deu com os debates havidos ã cerca do mesmo.

Dentre as nove alterações destacamos, compiladamente:

19-a criação do Quadro Excedente (alterações 01 e 02). Tal quadro não estava

criado, embora sua existência era prevista (ver redaçao do Inc. I-art.48);

29-a fixação de nova Tabela de Coeficientes para o artigo 29. Esta alteração

para cima foi necessária para o perfeito enquadramento dos atuais membros

do magistério. Com a manutenção da Tabela anterior, haveria redução dos

vencimentos de alguns professores,o que é ilegal (alteração n9 03)

39-a alteração do Valor Padrão de Referência-VFR para Cr$4.450,00. Este valor

já embute o aumento salarial proposto aos servidores - com Projeto já encg
minhado à tramitação;

49-a fixação da remuneração do professor contratado com base no que dispõe o

Titulo VI foi equiparada ao valor da Classe "A" do nivel no qual o professõr
se enquadrar. Isto foi promovido para preservar o principio da isonomia(alt.06).
Idêntico motivo levou a promover-se a alteração nQ 08.

59-corrigiu-se a grafia da denominação da Lei que estabelece o Regime Juridico

Único (alteraçao n907).

69-com a criação do Capitulo "Do Quadro Excedente" no Titulo IV, o artigo 51

também precisou ser alterado.

Estas são, Senhores Parlamentares, as questões abordadas pela presente

Mensagem Aditiva.Desejmns seja sua tramitação motivo de elucidação de dúvidas

/
que existam em torno da matéria.

Agudo, 07 de junho de 1990.
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MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI 12/90-E

SEJAM PROCESSADAS As SEGUINTES ALTERAÇÕES, ACRESCENCIAS OU SUPRES-

sõEs NO PROJETO DE LEI 12/90-E:

01-PASSA A SER A SEGUINTE A REDAÇÃO D0 ARTIGO 19:

Art. 19-Esta Lei estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público

Municipal, cria o respectivo Quadro de Cargos e o Quadro Excg
dente, dispõe sobre o Regime de Trabalho e Plano de Pagamento
dos seus Membros.

02-0 TITULO "IV" PASSA A TER CAPITULOS, SENDO:
CAPITULO I

DO QUADRO DO MAGISTERIO

Art.27-...

Art.28-...

CAPÍTULO II

DO QUADRO EXCEDENTE

Art. -É criado o Quadro Excedente do Magistério Público Municipal,
que será constituido dos professores enquadrados nos niveis

1 e 2 do Plano de Carreira estabelecido pela Lei 569/85.
n

Parágrafo Único- E assegurado aos ocupantes dos cargos a que

se refere este artigo, o direito ã promoçao horizontal, nos

termos da seçao III do Capitulo II do Titulo II.

03-PASSA A SER A SEGUINTE A TABELA DE COEFICIENTES DO ARTIGO 29:

Nivel Coeficiente segundo a Classe

A B C D E

1 2,12 2,21 2,42 2,63 2,84

2 2,43 2,67 2,91 3,15 3,39

3 2,75 3,02 3,29 3,56 3,83

04- PASSA A SER A SEGUINTE A REDAÇÃODO ARTIGO 30:

Art.0 valor do padrão referencial é fixado em Cr$4.450,00 (quatro mil

quatrocentos e cincoenta cruzeiros).

OS-SUPRIMA-SE O PARÁGRAFO UNICO DO ARTIGO 38.
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06-PASSA A SER A SEGUINTE A REDAÇÃODO INCISO "II" DO ARTIGO 39:

II-remuneração mensal, proporcional ao regime de trabalho, igual ao

fixado para a Classe A do nível no qual o contratado se enquadrar;

07-SUBSTITUA-SE, NO ARTIGO 44, A EXPRESSÃO "...REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS FUNCIO-

NÁRIOS PÚBLICOS..." PELA EXPRESSÃO "...REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES

PÚBLICOS...".

08-PASSA A SER A SEGUINTE A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO SEGUNDO DO ARTIGO 48:

§ 29-03 professores enquadrados na alínea "a" do inciso I deste arti-

go passarão a perceber remuneração equivalente ã prevista para o

f

n1vel 1.

O9-PASSA A SER A SEGUINTE A REDAÇÃO DO ARTIGO 51:

Art. 51-São declarados excedentes, e ficarãd automaticamente extintos

no momento em que vagarem, os cargo previstos no art. *

*-Refere-se ao artigo criado pela alteração n9 02.

Agudo, 07 de junho de 1990.
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